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ISENÇÃO FISCAL - PROFESSOR - EXERCíCIO DE CARGO DF; 
DIREÇÃO 

- O professor, no exercício de cargo de natureza buro
crática, com{) Diretor da Extensão Cultural e Artística, não 
goza de isenção do impôsto sôbre a renda. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 263.612-55 

Maria de Lourdes Wanderley - Per· 
nambuco - Consulta sôbre imunidade 
do art. 203, da Constituição federal de 
1946. Diretora da Diretoria de Exten
são Cultural e Artística, da Secretaria 
de Educação do Estado de Pernambu
co. Na forma do parecer do S.T., a 
isenção que hoje consubstancia ° art. 
24, .§ 3.°, do vigente Regulamento, 
abrange ° impôsto cedular e comple
mentar, os direitos de autor e a remu
neração de professor e jornalista. 

A requerente, como Diretora da Di. 
:cetoria de Extensão Cultural e Artís
tica, da Secretaria de Educação do Es
tado de Pernambuco exerce, indiscuti
velmente, uma função de natureza bu
rocrática que, em nenhuma hipótese, se 
confunde com a do simples magistério, 
que as disposições da lei tributária pre
tendem resguardar. 

N essa conformidade e à vista do pa
recer do S. T., indefiro a petição ini
cial e determino a restituição do pre
sente à D. R. I. R., de Pernambuco, 
a. fim de ser dada ciência à parte inte
ressada e para que seja imediatamente 
reiniciada a cobrança do impôsto inde· 
vidamente suspensa. 

O parecer que deu origem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

* 
PARECER 

Maria de Lourdes Wanderley, pro
fé8sôra ocupando o cargo de Diretora 
da Diretoria de Extensão Cultural e 
Artística, da Secretaria de Educação 
do Estado de Pernambuco, em petição, 
que deixou de selar na forma da lei, 

requer seja declarada isenta do paga
mento do Impôsto de Renda. 

2. A disposição do art. 203 da Mag
na Carta, põe ao abrigo de qualquer 
exigência fiscal direta, a remuneração 
de professor, isto é, originária do en
sino de um idioma, de uma ciência, de 
uma arte. 

3. O privilégio não se estende aos 
rendimentos de tôdas as atividades re
lacionadas com o ensino, com a difu
são cultural, mas tão-sômente àque
les pertinentes ao exercício do magis
tério. 

A Constituição é expressa e não en· 
seja sofismas: "Nenhum impôsto gra
vará diretamente os direitos de autor, 
nem a remuneração de profeB8ôre8 • 
jornalistas" . 

4. O privilégio, também, não adere 
à pessoa, como um direito real à coi
sa, por isso que se dirige ao rendimen
to obtido nos trabalhos intelectuais das 
profissões enumeradas. 

Autor, professor ou jornalista, que 
receba rendimentos de outras fontes, 
quanto a êles não terá assegurada 
qualquer imunidade de natureza tribu
tária. 

5. Trata·se, aliás, no processo, de 
matéria à qual o Sr. Diretor já deu 
solução adequada, através do despacho 
exarado nos autos do processo n.O •• 

88.954-54 (Diário Oficial de 11 de no
vembro de 1955 - pág. 20.846), apro
vando {) seguinte parecer desta Sc. T.: 

.. Lafayette Belfort Garcia, professor 
catedrátio::o da Academia de Comércio 
do Rio de Janeiro e da Faculdade de 
Ciências Políticas e Econômicas do Ria 
de Janeiro, de cujos cargos está licen· 
ciado por ter sido nomeado Diretor do 
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Ensino Comercial do Ministério da Edu
~ação e Cultura, pede lhe seja reco
nhecida a isençf.o constitucional para 
o impôsto de renda, sôbre os proventos 
aufo :l:OS no exercício dessa função. 

Em face do despacho de fls. 3 ver
so, pronunciou-se sôbre o assunto, por 
solicitação da D. G. F. N., a Pro
curadoria Geral da Fazenda ?ública, 
através do parecer de fls. 4, do Sr. 
Procurador Geral, cujos fundamentos 
jurídicos deixam claro que a imunida· 
de tributária prE'Jvista para os .. direi
tos de autor e remuneração de jorna
listas e professôres", realmente não 
atinge aos vencimentos da função que 
o requerente ocupa, ootranha ao exer
cício dessas profissões de que trata a 
lei" . 

6. Foi êste o parecer referido, da 
P. G. F. N.: 

.. O que consigna o Estatuto Funda
mental é que nenhum impôsto gravará, 
diretamentE'J, os direitos de autor, nem 
a remuneração de professôres e jorna
listas (art. 203). 

A exclusão atenta contra o dogma 
de que todos são iguais perante a lei, 
consagrado em a mesma Carta Mag· 
na (art. 141, § 1.0), e que represen
ta um dos princípios basilares do vi
gente sistema político. 

Não lhes emprestamos foros de ci
dade, pois, temô-Ia, conforme demons
tramos em o Processo n.o 146.032·52, 
como insubsistente em face do precei
to que a sobrepuja e se ostenta intan
gível ... 

Mas, outra é a hermenêutica do Ju
diciário, que, em vários feitos, decla
rou a inconstitucionalidade da cobran
ça do impôsto de renda sôbre os pro
ventos de professôres, jornalistas e di
Á eit0s autorais. 

Dos veredicta judiciais, porém, não se 
infere que o desempenho de cargos di
retivos de instituições educativas e 
.~ulturais, pelos que se dedicam ao ma
gistério, a êstes assegure isenção. 

E' atividade de natureza burocráti
ca ou meramente administrativa, que, 
embora ligada ao ensino ao mesmo não 
se equipara. 

Não há, no dispositivo específico, 
dispensa para a hipótesE'J em destaque, 
pelo que, em se tratando de exceção.e 
exceptio nes sunt strictissimo ;uris, 
possível não é conceder-se o beneficio. 

As normas tributárias, afirmamos 
alhures, não oferecem margem à inter
pretação extensiva, em ao recurso à 
analogia. 

O que nelas se contém aplica-se no 
sentido rigoroso, nos estritos têrmos em 
que se apresente. 

Daí, não ser admissível dilatar ou 
apE'Jrtar as malhas da rêde fiscal, cum
prindo, ao revés, ajustá-las, apenas, à 
rigidez do enunciado tão-só ao aspec
to literal (Pareceres do ProcuradO'1' 
Geral da Fazenda Pública, 1953, pág. 
166). 

7. À consideração do S. T . - De 
pleno acôrdo com o bem elaborado pa
recer da Sc. T. À consideração do Sr. 
Diretor. 

IMPORTAÇÃO - APLICAÇÃO DAS LEIS N.o8 2.145 E 2.410 
- Normas esclarecedoras da aplicação da Lei n.o 2.145, 

de 1953, prorrogada pela de n.o 3.053, de 1956, e da Lei 
n.o 2.410, de 1955. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PORTARIA INTERMINISTERIAL N.o 62, DE 29 DE .JANEIRO DE 1957 

Os ministros de Estado das Rela
ções Exteriores e dos Negócios da Fa
zenda, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 91, item lI, da Consti
tuição federal, e 

a) Considerando a necessidade de ~ 
rem divulgadas normas esclarecedoras 
para a aplicação da Lei n.o 2.145, de 
29-12-53, prorrogada pela Lei n.o ..... 
3.053, de 22-12-56, bem como do De-




